
 

 
Chamada de Trabalhos (Call for Papers) 

A Escola de Direito da Universidad Católica Silva Henríquez organiza o IX Congresso Internacional de Direitos 

Humanos (Congresso), em conjunto com o Centro Universitário Salesiano de São Paulo (UNISAL), do Brasil, 

convocando docentes, estudantes, acadêmicos e sociedade civil a apresentarem os trabalhos que serão 

posteriormente selecionados pelo Comitê de Seleção e apresentados durante o desenvolvimento do Congresso. 
 

I. Cronograma*: 
• Início do recebimento dos trabalhos: 10 de abril de 2025. 

• Encerramento do recebimento dos trabalhos: 10 de maio de 2025.   

• Comunicação dos resultados da avaliação: 30 de maio de 2025. 

• Datas de realização do Congresso: 20 e 21 de agosto de 2025. 

• Envio dos certificados: aproximadamente em 03 de novembro de 2025. 

 

 

II. Normas para apresentação dos trabalhos: 
1. Poderão enviar seus trabalhos acadêmicos, estudantes e membros da sociedade civil, nacionais ou 

estrangeiros. 

2. A inscrição como apresentador/a será formalizada por meio do seguinte link: 

http://www.lo.unisal.br/sistemas/ucsh/, anexando um resumo (abstract) do trabalho com 

extensão máxima de 3 páginas tamanho carta, em fonte Times New Roman 12, espaçamento 

simples, justificado, e com uma página adicional contendo a bibliografia. O documento deve indicar 

o nome do/a autor/a (máximo de 2 pessoas por trabalho), tanto no nome do arquivo quanto abaixo 

do título da apresentação, além de informar se a apresentação será presencial ou remota. O arquivo 

também deve conter um breve currículo profissional/ acadêmico no rodapé. Não serão aceitos 

trabalhos enviados fora do prazo ou por meios diferentes do indicado. Será dada preferência à 

seleção de apresentações presenciais.    

3. As pessoas selecionadas terão até 15 minutos para expor suas ideias e defender seus argumentos. 

4. Os resumos passarão por avaliação com base nos seguintes critérios: 

a. Relevância do tema para os Direitos Humanos. 

b. Originalidade da proposta. 

c. Clareza, seriedade e fundamentação do desenvolvimento. 

d. Conformidade com as normas formais exigidas. 

 

5. Uma vez aceito o resumo, presume-se o compromisso do/a autor/a de participar do Congresso, 

Data: 20 e 21 de agosto de 2025 

Local: Universidad Católica Silva Henríquez (UCSH), General Jofré nº 462, Santiago. 

E-mail para contato: cdj@ucsh.cl 
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presencialmente ou, excepcionalmente, de forma remota.    

6. Datas importantes 

 

                         a. Início da chamada: 10 de abril. 

                         b. Encerramento do envio de trabalhos: terça-feira, 20 de maio.  

                         c. Comunicação dos resultados da seleção: sexta-feira, 4 de julho.  

                         d. IX Congresso de Direitos Humanos: 20 e 21 de agosto.  

 

 

* As datas do programa podem sofrer alterações, que serão comunicadas oportunamente.   

  

 

III. Eixos temáticos 
 

As pesquisas devem estar alinhadas aos eixos propostos para os plenários. Os subtemas listados a seguir 

são sugestões, mas não limitam a possibilidade de abordar outros temas relacionados aos direitos 

humanos, destacando a diversidade disciplinar do congresso. 

 

Plenário I: “A Interseção entre Corrupção, Crime Organizado e Terrorismo: ameaças aos 
Direitos Humanos” 

1. Crime organizado. 

2. Cibercrime e crimes financeiros: o uso de criptomoedas, lavagem de dinheiro digital e ataques 
cibernéticos como ferramentas do crime organizado. 

3. Corrupção. 

4. Desinformação e manipulação digital como forma de controle e terrorismo: o uso das redes 
sociais para radicalização, propaganda e manipulação social. 

5. Tráfico de pessoas. 

6. Terrorismo. 

 

Plenário II: “Igualdade e Não Discriminação: a luta pela inclusão dos grupos em desvantagem”  
1. Imposição ou adoção de padrões internacionais. 

2. Direitos das pessoas com deficiencia. 

3. Direitos humanos dos trabalhadores. 

4. Direitos sexuais e reprodutivos. 

5. Violência sexual ou de gênero. 

6. Direitos LGBTQIAPN+. 

7. Direito aos cuidados. 

8. Direitos dos trabalhadores migrantes. 

9. Trabalho e mulheres. 
10. Reconhecimento dos direitos dos povos originarios.  

 



 
 

Plenário III: “Direitos Humanos e Sustentabilidade: uma visão integral do Meio Ambiente”   

1. Responsabilidade social empresarial.  

2. Acordos internacionais (Escazú, Paris) e normativas nacionais.  

3. Direito à informação e direito de petição. 

4. Jurisprudência das cortes nacionais e da Corte Interamericana sobre Direitos Humanos e 
Sustentabilidade.   

5. Responsabilidade dos Estados pela devastação da Amazônia e o direito ao meio ambiente 
equilibrado. 

6. “Litígio climático”: ações judiciais para adoção de medidas contra as mudanças climáticas. 

 

Plenário IV: “As novas tecnologias e seu impacto sobre os direitos humanos”   
1. Inteligência artificial e o acesso à justiça. 

2. Neurodireitos. 

3. Direito e robótica. 

4. Genética. 

5. Neurotecnologias.  
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